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Art. 8º A ação de Adoção de Providências resultantes da
avaliação de desempenho tem por objetivo elaborar e implementar
medidas que visem sanar os problemas identificados pela Avaliação
de Desempenho acima referida.

Art. 9o Os resultados dos trabalhos desenvolvidos no âmbito
do Plano de Gestão para Acompanhamento e Avaliação dos Pro-
gramas do Ministério das Cidades servirão de subsídio ao Comitê de
Coordenação dos Programas e à Unidade de Monitoramento e Ava-
liação desse mesmo Ministério, a serem instituídos na forma do
disposto pelo Decreto no 5233 de 06 de outubro de 2004.

Art. 10 As questões específicas do Plano de Gestão Para
Acompanhamento e Avaliação dos Programas do Ministério das Ci-
dades deverão ser objeto de detalhamento em normativo próprio.

Art 11 Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

Art. 5º Os tripulantes de aeronaves titulares de cartão de
saúde, devidamente atualizado, expedido pelas Forças Armadas ou
pelo Departamento de Aviação Civil - DAC, ficam dispensados do
exame de aptidão física e mental necessário à obtenção ou à re-
novação periódica da habilitação para conduzir veículo automotor,
ressalvados os casos previstos no §4° do art. 147 e art. 160 do Código
de Trânsito Brasileiro - CTB.

Parágrafo único. O prazo de validade da ACC, da CNH, com
base na regulamentação constante no caput deste artigo, contará da
data da obtenção ou renovação da CNH, pelo prazo previsto no §2°
do artigo 147 do CTB.

Art. 6º O Exame de Aptidão Física e Mental será exigido
quando da:

I - obtenção da ACC e da CNH;
II - renovação da ACC e das categorias da CNH;
III - adição e alteração de categoria;
IV - substituição do documento de habilitação obtido em país

estrangeiro.
§1º Por ocasião da renovação da CNH o condutor que ainda

não tenha freqüentado o curso de Direção Defensiva e de Primeiros
Socorros, deverá cumprir o previsto no item 4 do anexo II desta
resolução.

§2º A Avaliação Psicológica será preliminar e complementar
ao Exame de Aptidão Física e Mental quando da:

a) obtenção da ACC e da CNH;
b) renovação caso o condutor exercer serviço remunerado de

transporte de pessoas ou bens;
c) substituição do documento de habilitação obtido em país

estrangeiro;
d) por solicitação do médico perito examinador.
§3° Os condutores, com exames de sanidade física e mental

vencidos a mais de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de
validade, deverão submeter-se ao curso de reciclagem e ao Exame de
Sanidade Física e Mental.

Da Formação do Condutor
Art. 7º A formação de condutor de veículo automotor e

elétrico compreende a realização de Curso Teórico-técnico e de Prá-
tica de Direção Veicular, cuja estrutura curricular, carga horária e
especificações estão definidas no anexo II.

Art. 8º Para a Prática de Direção Veicular, o candidato de-
verá estar acompanhado por um Instrutor de Prática de Direção Vei-
cular e portar a Licença para Aprendizagem de Direção Veicular -
LADV expedida pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do
Estado ou do Distrito Federal, contendo no mínimo, as seguintes
informações:

I - identificação do órgão ou entidade executivo de trânsito
expedidor;

II - nome completo, número do documento de identidade, do
CPF e do formulário RENACH do candidato;

III - categoria pretendida;
IV - nome do Centro de Formação de Condutores - CFC

responsável pela instrução;
V - prazo de validade.
§1º A LADV será expedida em nome do candidato com a

identificação do CFC responsável e/ou do Instrutor, depois de apro-
vado nos exames previstos na legislação, com prazo de validade que
permita que o processo esteja concluído de acordo com o previsto no
§ 3º, do art 2º, desta Resolução.

§2º A LADV será expedida mediante a solicitação do can-
didato ou do CFC ao qual o mesmo esteja vinculado para a formação
de prática de direção veicular e somente produzirá os seus efeitos
legais quando apresentada no original, acompanhada de um docu-
mento de identidade e na Unidade da Federação em que tenha sido
expedida.

§3º Quando o candidato optar pela mudança de CFC será
expedida nova LADV, considerando-se as aulas já ministradas.

§4º O candidato que for encontrado conduzindo em desa-
cordo com o disposto nesta resolução terá a LADV suspensa pelo
prazo de seis meses.

Art. 9º A instrução de Prática de Direção Veicular será rea-
lizada na forma do disposto no art. 158 do CTB.

Parágrafo único. Quando da adição ou alteração de categoria
o condutor deverá cumprir a instrução prevista nos itens 2 e 3 do
Anexo II desta resolução.

Dos Exames
Art. 10. Os Exames de Aptidão Física e Mental e a Ava-

liação Psicológica, estabelecidos no art. 147 do CTB, seus proce-
dimentos, e critérios de credenciamento dos profissionais das áreas
médica e psicológica, obedecerão ao disposto em Resolução espe-
cífica.

Art. 11. O candidato à obtenção da ACC ou da CNH, após a
conclusão do curso de formação, será submetido a exame teórico-
técnico, constituído de prova convencional ou eletrônica de no mí-
nimo 30 (trinta) questões, incluindo todo o conteúdo programático,
proporcional à carga horária de cada disciplina, organizado de forma
individual, única e sigilosa, devendo obter aproveitamento de, no
mínimo, 70% (setenta por cento) de acertos para aprovação.

Parágrafo único. O exame referido neste artigo será aplicado
pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal, ou por entidade pública ou privada por ele credenciada.

Art. 12. O Exame de Direção Veicular previsto no art. 147
do CTB será realizado pelo órgão ou entidade executivo de trânsito
do Estado ou do Distrito Federal, sendo a aplicação de responsa-
bilidade exclusiva dos examinadores devidamente titulados no curso
previsto em Resolução específica.

Art. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição ou
alteração de categoria, somente poderá prestar exame de Prática de
Direção Veicular depois de cumprida a seguinte carga horária de aulas
práticas:

I - obtenção da ACC: mínimo de 15 (quinze) horas/aula;
II - obtenção da CNH: mínimo de 15 (quinze) horas/aula por

categoria pretendida;
III - adição de categoria: mínimo de 15 (quinze) horas/aula

em veículo da categoria na qual esteja sendo adicionada;
IV - alteração de categoria: mínimo de quinze (15) horas/au-

la em veículo da categoria para a qual esteja mudando.
Art. 14. O Exame de Direção Veicular será realizado perante

uma comissão formada por três membros, designados pelo dirigente
do órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal.

§1º A comissão de que trata o caput deste artigo poderá ser
volante para atender às especificidades de cada Estado ou do Distrito
Federal, a critério do respectivo órgão ou entidade executivo de trân-
sito.

§2º No Exame de Direção Veicular, o candidato deverá estar
acompanhado, durante toda a prova, por no mínimo, dois membros da
comissão, sendo pelo menos um deles habilitado na categoria igual ou
superior à pretendida pelo candidato.

§3º O Exame de Direção Veicular para os candidatos a ACC
e à categoria “A” deverá ser realizado em área especialmente des-
tinada a este fim, que apresente os obstáculos e as dificuldades da via
pública, de forma que o examinado possa ser observado pelos exa-
minadores durante todas as etapas do exame, sendo que pelo menos
um dos membros deverá estar habilitado na categoria “A”.

Art. 15. O Exame de Direção Veicular somente poderá ser
realizado em locais e horários estabelecidos pelo órgão ou entidade
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal em veículo
com transmissão mecânica, da categoria pretendida pelo candidato.

Parágrafo único. Para o exame referido no caput deste artigo
o veículo de quatro rodas deverá possuir duplo comando de freios,
exceto veículo adaptado, a critério médico, devendo ainda ser iden-
tificado como “veiculo em exame” quando não for veículo de apren-
dizagem.

Art. 16. O Exame de Direção Veicular, para veículo de qua-
tro ou mais rodas, é composto de duas etapas:

I - colocação em vaga delimitada por balizas removíveis;
II - direção do veículo na via pública, urbana ou rural.
§1º A delimitação da vaga balizada para o Exame Prático de

Direção Veicular, em veículo de quatro ou mais rodas, deverá atender
as seguintes especificações, por tipo de veículo utilizado:

a) Comprimento total do veículo, acrescido de mais 40%;
b) Largura total do veículo, acrescido de mais 40%.
§2º O tempo máximo permitido para colocação de veículos

em espaço delimitado por balizas, para as três tentativas, será:
a) para categoria “B”: de 2' a 5' (dois a cinco minutos);
b) para categoria “C” e “D”: de 3' a 6' (três a seis mi-

nutos);
c) para categoria “E”: de 5' a 9' (cinco a nove minutos).
Art. 17. O Exame de Direção Veicular, para veículo de duas

rodas, será realizado em área especialmente destinada para tal fim em
pista com largura de 2m, e que deverá apresentar no mínimo os
seguintes obstáculos:

I - ziguezague (slalow) com no mínimo 4 cones alinhados
com distância entre eles de 3,5m;

II - prancha ou elevação com no mínimo 8 metros de com-
primento, com 30cm de largura e 3cm de altura com entrada chan-
frada;

III - sonorizadores com réguas de largura e espaçamento de
0,08m e altura de 0,025m, na largura da pista e com 2,5m de com-
primento;

IV - duas curvas seqüenciais de 90o em “L”;
V - duas rotatórias circulares que permitam manobra em

formato de “8”.
Art. 18. O candidato será avaliado, no Exame de Direção

Veicular, em função da pontuação negativa por faltas cometidas du-
rante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:

I - uma falta eliminatória: reprovação;
II - uma falta grave: 03 (três) pontos negativos;
III - uma falta média: 02 (dois) pontos negativos;
IV - uma falta leve: 01 (um) ponto negativo.
Parágrafo único. Será considerado reprovado na prova prá-

tica de direção veicular o candidato que cometer falta eliminatória ou
cuja soma dos pontos negativos ultrapasse a 3 (três).

Art. 19. Constituem faltas no Exame de Direção Veicular,
para veículos das categorias “B”, “C”, “D” e “E”:

I - Faltas Eliminatórias:
a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obri-

gatória;
b) avançar sobre o meio fio;
c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três

tentativas, no tempo estabelecido;
d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da co-

locação do veículo na vaga;
e) usar a contramão de direção;
f) não completar a realização de todas as etapas do exame;
g) avançar a via preferencial;
h) provocar acidente durante a realização do exame;
i) exceder a velocidade indicada na via;
j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza

gravíssima.
II - Faltas Graves:
a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da au-

toridade de trânsito;
b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança

de direção;

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

<!ID454614-1> RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004

Estabelece Normas e Procedimentos para a
formação de condutores de veículos auto-
motores e elétricos, a realização dos exa-
mes, a expedição de documentos de ha-
bilitação, os cursos de formação, especia-
lizados, de reciclagem e dá outras provi-
dências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN
usando da competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo
141, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB e, conforme o Decreto n° 4.711,
de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Na-
cional de Trânsito, resolve:

Art. 1º As normas regulamentares para o processo de for-
mação, especialização e habilitação do condutor de veículo automotor
e elétrico, os procedimentos dos exames, cursos e avaliações para a
habilitação, renovação, adição e alteração da categoria, emissão de
documentos de habilitação, bem como do reconhecimento do do-
cumento de habilitação obtido em país estrangeiro são estabelecidas
nesta resolução.

Do Processo de Habilitação do Condutor
Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir

Ciclomotor - ACC, da Carteira Nacional de Habilitação - CNH,
solicitará ao órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do
Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual
ou distrital do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de
habilitação para o qual deverá preencher os seguintes requisitos:

I - ser penalmente imputável;
II - saber ler e escrever;
III - possuir documento de identidade;
IV - possuir Cadastro de Pessoa Física - CPF.
§1º O processo de habilitação do condutor de que trata o

caput deste artigo, após o devido cadastramento dos dados infor-
mativos do candidato no Registro Nacional de Condutores Habi-
litados - RENACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de
Aptidão Física e Mental, Curso Teórico-técnico, Curso de Prática de
Direção Veicular e seus respectivos exames.

§2° O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e
habilitação na categoria “B”, bem como requerer habilitação em
“AB” submetendo-se a um único Exame de Aptidão Física e Mental
e de avaliação psicológica, desde que considerado apto para ambas.

§3º O processo do candidato à habilitação ficará ativado no
órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data do re-
querimento do candidato.

§4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições
estabelecidos para a CNH nas categorias “A”, “B” e “AB”.

Art. 3º O candidato à obtenção da ACC e da CNH deverá
submeter-se aos seguintes exames realizados pelo órgão ou entidade
executivo de trânsito do Estado ou Distrito Federal:

I - de Avaliação Psicológica, preliminar e complementar,
quando da primeira habilitação;

II - de Aptidão Física e Mental;
III - escrito, sobre a integralidade do conteúdo programático,

desenvolvido em Curso de Formação para Condutor;
IV - de Direção Veicular, realizado na via pública, em veí-

culo da categoria para a qual esteja se habilitando.
Art. 4º O Exame de Aptidão Física e Mental será preliminar

e renovável a cada cinco anos, ou a cada três anos para condutores
com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local de residência ou
domicílio do examinado.

§1º O condutor que exerce atividade de transporte remu-
nerado de pessoas ou bens terá que se submeter à Avaliação Psi-
cológica preliminar e complementar ao Exame de Aptidão Física e
Mental, quando da renovação da CNH.

§2º Quando houver indícios de deficiência física, mental ou
de progressividade de doença que possa diminuir a capacidade para
conduzir veículo, o prazo de validade do exame poderá ser diminuído
a critério do médico e/ou psicólogo perito examinador.

§3º O condutor que, por qualquer motivo, adquira algum tipo
de deficiência física para a condução de veículo automotor, deverá
apresentar-se ao órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou
do Distrito Federal para submeter-se aos exames necessários, pela
junta médica competente.
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